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CONTRATO ESPECÍFICO Nº   Nº DO CONTRATO 
    FORNECIMENTO DE BENS  

 
 
A CONTRATANTE e a CONTRATADA, ora qualificadas abaixo, em conjunto denominadas “Partes”, têm justo e acertado 
o presente CONTRATO ESPECÍFICO Nº   Nº DO CONTRATO (“Contrato”), que traz complementos e se sobrepõe, somente 
naquilo em que for conflitante, ao CONTRATO GERAL PARA FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS PARA A REDE SARAH 
(“CGF”), ao qual a CONTRATADA vincula-se independentemente de transcrição; sendo regido pelos termos do 
Regulamento de Compras e Contratações da APS, publicado no Diário Oficial da União de 22 de novembro de 2018 
(“RCC”), e aplicando-se, subsidiariamente, as legislações brasileiras aplicáveis; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1. O presente instrumento trata do fornecimento de bens, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, cujo objeto é: XXXX 
(“Fornecimento”), que será realizado nas condições estabelecidas no Anexo II - Termo de Referência - conforme 
descrição constante da Tabela prevista na Cláusula Quinta deste Contrato, na(s) seguinte(s) Unidade(s):   UNIDADE. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ANEXOS 

 

2.1. Os anexos abaixo elencados são partes integrantes deste Contrato, que determinam as condições de execução do 
objeto contratado e, em caso de conflito entre as disposições de tais instrumentos, será respeitada a ordem de 
precedência descrita abaixo, sendo certo que este Contrato prevalecerá sobre todos os demais: 
 
Anexo I – Graduação de Infrações Administrativas; 
Anexo II – Termo de Referência (“TR”); e 
Anexo III – Proposta Comercial da CONTRATADA nº XXXXX, datada de XX/XX/XXXX. 
 

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS (Rede SARAH), pessoa jurídica de direito privado, criada na forma da Lei nº 
8.246, de 22 de outubro de 1991, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.113.180/0001-28, não contribuinte de ICMS 
conforme Protocolo ICMS 05/2002, com sede no SMHS Quadra 301, Bloco B nº 45 CEP 70.335-901, Brasília/DF, e suas 
filiais, neste ato representada por sua Diretora Tesoureira, Célia Corrêa, brasileira, viúva, economista, portadora da C. 
I. nº 2.014.673 - SSP/BA, cadastrada no CPF/MF sob o nº 221.301.361-68, residente e domiciliada em Brasília/DF, 
doravante denominada CONTRATANTE, e; 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX e 
sediada na xxxxxx, Cep: xxxx, neste ato devidamente representada por Nome do representante, nacionalidade, estado 
civil, profissão, portador da C.I. XXX.XXX.XX-X orgão expedidor/UF e inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente 
e domiciliado em Cidade/UF, doravante denominada CONTRATADA.  
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2.2.  O objeto contratado será executado rigorosamente de acordo com as normas e as especificações técnicas 
estabelecidas no TR. 
 
2.3. As Partes acordam que as condições deste Contrato e de seus respectivos Anexos I e II supramencionados se 
sobrepõem àquelas previstas no CGF, no PEDIDO e nos demais documentos emitidos para o cumprimento do objeto 
contratado, no que lhe forem conflitantes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA  

 
3.1. O presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura, pelo prazo de 0DURAÇÃO meses, podendo ser 
prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo, nos termos do RCC. 
 

3.1.1. O prazo para execução do Fornecimento está indicado no TR. 
 
3.2. Eventual prorrogação do prazo de vigência do Contrato somente será admitida por necessidade de alteração das 
especificações do Fornecimento, para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a, mediante pedido ou 
aprovação expressa da CONTRATANTE, com ao menos 30 (trinta) dias de antecedência da data de término originalmente 
prevista, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
4. Além das obrigações estipuladas no CGF e no TR, são deveres legais das Partes: 

 
I – CONTRATANTE: 
 
a) Permitir acesso restrito dos empregados da CONTRATADA nas suas dependências, exclusivamente aos locais de 

execução do Fornecimento, banheiros e refeitório, sempre que se fizer necessário, desde que estejam 
uniformizados e com crachá de identificação;  

 
b) Proceder vistoria nos locais nos quais o Fornecimento será realizado, por meio da Fiscalização do Contrato, 

cientificando a CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas detectadas; e 
 

c) Seguir as orientações da CONTRATADA sobre formas de utilização, conservação e outras que se fizerem necessárias 
para garantir a qualidade dos bens. 

 
II – CONTRATADA: 
 
a) Realizar diligentemente o Fornecimento e refazer ou corrigir, por sua conta, as atividades executadas com erros ou 

imperfeições técnicas, bem como substituir materiais e/ou bens que estejam em desacordo com o disposto no TR, 
ou que sejam danificados durante o Fornecimento; 

 
b) Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos bens, durante o prazo de vigência do Contrato; e 

 
c) Realizar todas as atividades demandadas em conformidade com o objeto do Contrato, sempre sob o comando do 

Encarregado/Responsável Técnico da CONTRATADA e exclusivamente sob a fiscalização e supervisão da Equipe de 
Manutenção da Unidade SARAH local. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.1. Em contrapartida à execução do Fornecimento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de   VALOR 
CONTRATO, conforme Tabela abaixo: 

 
Tabela – Preço dos bens 

Item Descrição dos produtos Qtd Preço unitário (R$) Preço total (R$) 

     

     

 
5.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por demanda, o valor unitário dos bens constantes da tabela acima, no 
prazo indicado no PEDIDO, mediante o recebimento da Nota Fiscal acompanhada da comprovação das Certidões de 
Regularidade Fiscal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DO FORNECIMENTO 

 
6.1. A garantia do produto do Fornecimento está prevista no TR ou no PEDIDO.  

 
6.2. É obrigação da CONTRATADA a reparação dos vícios e dos defeitos verificados dentro do prazo de garantia do 
Fornecimento, na forma da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro. 

 

6.3. Em caso de defeito constatado durante o período de garantia, que gere a necessidade de uma troca parcial, total 
ou até a devolução de itens que compõem o Fornecimento, o período da garantia será automaticamente renovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
7.1. Além do seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para todo o período de execução do serviço, 
correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra 
acidentes de trabalho previsto no art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal, e regulado pelas Leis n° 8.212, de 24/07/1991 
e n° 8.213, de 24/07/1991, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data que a CONTRATADA recebeu a sua via do Contrato assinada, comprovante de prestação de garantia de 
5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, com validade durante a execução do Contrato e 90 (noventa) dias após 
término da vigência contratual, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

 
a) Apólice de Seguro-garantia; 
b) Fiança bancária. 
 

7.1.1.  A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;  
b) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;  
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando 

couber. 
  

7.2. A garantia será considerada extinta: 
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a) com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de 
que a contratada cumpriu todas as cláusulas do Contrato; ou 

b) com o término da vigência do Contrato, podendo independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de 
ocorrência de sinistro. 

 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1. Em caso de inexecução total, parcial, atrasos injustificados, execução imperfeita ou qualquer inadimplemento ou 
infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, por escrito; 
b) Multa correspondente até 20% sobre o valor da parcela em caso de inexecução parcial, atraso, inadimplemento ou 

infração contratual; 
c) Multa correspondente até 20% sobre o valor global do Contrato, quando ficar caracterizada a recusa no 

cumprimento das obrigações, e ainda a consequente aplicação da alínea “d” desta cláusula; 
d) Suspensão do direito de transacionar com o CONTRATANTE; e 
e) Declaração de inidoneidade estabelecida pela CONTRATANTE. 
 

8.2.  O descumprimento contratual estará configurado, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA se enquadrar 
em alguma das situações previstas no Anexo I deste Contrato, respeitada a graduação das infrações ali indicadas. 
 

8.2.1. As multas por inexecução parcial ou total do objeto poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções previstas em Contrato.  

 
8.3. O valor da multa correspondente será retido do pagamento, e será concedido prazo à CONTRATADA para 
apresentar defesa prévia. Caso seja mantida a aplicação da multa, o valor correspondente será imediatamente deduzido 
da nota fiscal. 
 
8.4. As penas referidas serão propostas pela fiscalização da CONTRATANTE para deliberação da Diretoria da 
CONTRATANTE. 

 

8.5. Nenhum outro pagamento será feito à CONTRATADA, antes de quitada a multa que lhe tiver sido imposta. Se o 
valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser cobrado judicialmente. 

 

8.6. No procedimento de aplicação de sanção, será assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
 

8.7. Os motivos que possam impedir a CONTRATADA de cumprir os prazos do Contrato deverão ser alegados 
tempestivamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações 
baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela Fiscalização da CONTRATANTE, nas épocas 
oportunas. 

 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

 
9.1. Além das hipóteses estipuladas no CGF, este Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo da aplicação das demais 
penalidades cabíveis, nos seguintes casos: 
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a) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, conforme definido no Código Civil, que impeça o cumprimento 

dos termos deste Contrato, por mais de 180 (cento e oitenta) dias;  
b) Unilateralmente pela CONTRATANTE, sem qualquer indenização, desde que assegurado o contraditório e ampla 

defesa da CONTRATADA, nos seguintes termos: 
 

i. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
ii. Negligência, imperícia e/ou imprudência; 
iii. A dissolução da sociedade;  
iv. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, bem como a sua associação 

com outrem, fusão, cisão ou incorporação, que prejudique ou inviabilize a execução do Contrato;  
v. A subcontratação, a cessão ou transferência total do objeto contratual;  
vi. A subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência parcial sem prévia anuência da 

CONTRATANTE; 
vii. O inadimplemento da CONTRATADA, total ou parcial do objeto contratado, que não seja contornado após 

notificação prévia da CONTRATANTE; e 
viii. A ocorrência de falta grave. 

 
9.1.1. A multa não tem caráter compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DEZ - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste Contrato deverão ser formalizadas 
mediante a emissão de Termo Aditivo, resultante do consenso entre as Partes. 
 
10.2. A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução deste Contrato Específico, as mesmas 
condições de habilitação exigidas no Processo de Seleção de Fornecedores.  

 

10.3. Este Contrato é complementar ao CGF e somente irá lhe sobrepor nas condições em que lhe forem conflitantes.   
 

10.4. A assinatura deste Contrato reforça a anuência da CONTRATADA quanto aos termos do CGF, disponível em 
<www.sarah.br/transparencia>. 

 

10.5. Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que lhe foi concedida a oportunidade para ler, examinar e, 
portanto, entender o que ficou aqui pactuado, bem como que lhe foram prestadas todas as informações e 
esclarecimentos necessários para o cumprimento de todos os direitos e obrigações ora dispostos.  

 

10.6. Este Contrato constitui título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784, inciso II e seguintes, da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

 

10.7. Este Contrato constitui, em conjunto com o CGF, o PEDIDO e o ato convocatório do Processo de Seleção de 
Fornecedores, este último quando aplicável, o acordo integral entre as Partes com relação ao Fornecimento ora 
acordado, com exceção dos eventuais Acordos de Confidencialidade, garantias adicionais, declarações de qualidade do 
Fornecimento e de desempenho da CONTRATADA.  
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10.8. A CONTRATANTE não estará obrigada a quaisquer termos, obrigações ou condições, passados ou futuros, que 
não estejam expressamente estabelecidos neste Contrato, incluindo quaisquer termos adicionais ou inconsistentes 
contidos na confirmação de vendas da CONTRATADA, nos documentos de expedição, nas faturas, na proposta comercial 
e/ou quaisquer acréscimos ou inconsistências em relação às disposições do presente documento. Tais disposições, 
obrigações, inconsistências ou acréscimos, se existentes, serão nulos e sem efeitos. 

 

10.9. Nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, e do Art. 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 
2020, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de 
anuência em formato eletrônico ao Contrato ora acordado, ainda que não utilizem de certificado digital emitido no 
padrão ICP-Brasil. 

 

CLÁUSULA ONZE - FORO 

 
11. Fica, desde já, eleito o foro da circunscrição judiciária de Brasília/DF, como o competente para dirimir todas as 
dúvidas e questões oriundas deste ajuste, renunciando as Partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, depois de lido e acordado, as Partes assinam e rubricam o presente Contrato Específico nº   Nº DO 
CONTRATO firmado em 02 (duas) vias, para produção de seus efeitos. 

 
Brasília-DF,  DATA DE EFETIVAÇÃO. 

 
 
 
 

DIRETORA TESOUREIRA 
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS (REDE SARAH) 

 
 
 

  FORNECEDOR 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _____________________________ 2ª _____________________________ 

CPF: ___________________________ CPF: ___________________________ 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.063-2020?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.063-2020?OpenDocument
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ANEXO I - GRADUAÇÃO DE INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

GRAU DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 Advertência por escrito 

2 Glosa de 5% do valor a ser pago na nota fiscal 

3 Glosa de 10% do valor a ser pago na nota fiscal 

4 Glosa de 20% do valor a ser pago na nota fiscal 

5 Glosa de 10% sobre o valor total do contrato 

6 Glosa de 20% sobre o valor total do contrato 

 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 
Em caso de imprevistos para entregar os bens, não informar a 
CONTRATANTE num prazo máximo de 72 horas. 

3 Por ocorrência 

02 Não cumprir os prazos do atendimento da assistência técnica. 6 Por ocorrência 

03 Deixar de refazer serviços que não sejam aceitos pela CONTRATANTE. 6 Por ocorrência 

04 
Executar, durante a vigência contratual, serviço incompleto e/ou paliativo 
como por permanente, e/ou deixar de realizar a complementação de 
serviço em razão de incompletude e/ou situação correlata. 

4 Por ocorrência 

05 

Recursar-se a entregar à CONTRATANTE qualquer documentação 
amparada pelo objeto do CONTRATO e/ou prevista nas obrigações da 
CONTRATADA, ou entregá-la com de forma incompleta ou com atraso. 
Assim como fornecer propositalmente, durante a execução contratual, 
informação incorreta, incompleta ou falsa. 

4 Por ocorrência 

06 
Recusar, suspender e/ou interromper o Fornecimento, bem como o 
suporte técnico, salvo motivo de força maior ou caso fortuito 
devidamente justificado. 

5 Por ocorrência 

07 

Descumprir reiteradamente critérios de qualidade e/ou níveis mínimos de 
serviço exigidos, salvo motivo de força maior ou caso fortuito 
devidamente justificado, resultando na indisponibilidade do 
Fornecimento e na perda dos benefícios da contratação. 

4 Por ocorrência 

08 

Recusar-se a executar o Fornecimento e/ou recusar-se a corrigir erros 
e/ou falhas na execução do Fornecimento, incluindo o cumprimento da 
garantia técnica, suporte técnico e/ou deixar de atender à requisito 
obrigatório do Fornecimento. 

4 Por ocorrência 

09 

Manipular, por quaisquer meios ou estratégias, indicadores de níveis de 
serviço e/ou relatórios de serviço e/ou bases de dados das ferramentas 
de gerenciamento do Fornecimento e monitoramento do ambiente 
tecnológico, de modo a alterar e/ou interferir indevidamente nos 
resultados do Fornecimento e/ou nas avaliações de qualidade e/ou nos 
níveis de serviço. 

6 Por ocorrência 

10 
Violar sigilo de dados ou informações da CONTRATANTE, obtidas em 
decorrência da execução do Fornecimento. 

4 Por ocorrência 

11 

Deixar de cumprir a garantia técnica e suporte e/ou deixar de prestar 
assistência técnica coberta pela garantia e/ou executar a garantia ou a 
assistência técnica em desacordo com as obrigações e/ou os prazos 
contratados. 

5 Por ocorrência 

12 
Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, 
quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da 
execução do Fornecimento, sem o consentimento da CONTRATANTE. 

5 Por ocorrência 
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INFRAÇÃO 

13 
Não notificar a CONTRATANTE imediatamente e por escrito de qualquer 
anormalidade que se verificar durante a execução do Fornecimento. 

3 Por ocorrência 

14 
Suspender ou interromper o Fornecimento, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito. 

4 Por ocorrência 

15 Não reparar os vícios e/ou defeitos nos bens. 5 Por ocorrência 

16 
Não manter a CONTRATANTE permanentemente atualizada sobre o 
andamento da abertura de chamada do suporte técnico. 

3 Por ocorrência 

17 Deixar de apresentar/manter preposto. 2 Por ocorrência 

18 
Deixar de responder às solicitações do CONTRATANTE, por escrito, 
preferencialmente por e-mail, no primeiro dia útil seguinte. 

2 Por ocorrência 

19 
Deixar de apresentar, no prazo contratual, a documentação 
comprobatória do adimplemento mensal das obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias. 

1 Por ocorrência 

20 Descumprir quaisquer prazos não inclusos neste Contrato. 2 Por ocorrência 

21 
Descumprir quaisquer outras obrigações do Contrato não inclusos nesta 
tabela, sem prejuízo do item anterior. 

3 Por ocorrência 

22 Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada. 3 Por ocorrência 

23 
Demora injustificada no atendimento das demandas da CONTRATANTE, 
desde que estipulado prazo. 

1 Por ocorrência 

24 Recursar-se a executar o Fornecimento, sem motivo justificado. 3 Por ocorrência 

25 Não entregar os produtos no prazo acordado. 4 Por ocorrência 

26 
Não executar os serviços de suporte técnico com profissionais 
qualificados. 

5 Por ocorrência 
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